
(Comércio em Geral – Inclusive 
Supermercados, Hipermercados 

 e Congêneres) 

Apenas com instrumento 
coletivo autorizando a 

abertura, ou seja, acordo 
coletivo ou convenção 
coletiva de trabalho, 

segundo preconiza a lei 
11603/20.07 e a decisão 

unânime da TRT de 
Campinas (Seção de 
Dissídio Coletivo). 

 



 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 



 
 
 



 

 
 



 



 


